PROJETOS DE LEIS 2025
	Nº
	EMENTA
	SITUAÇÃO

	01
	Institui o Regime de Pronto Pagamento ou Adiantamento de que trata o art. 95, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021 e dá outras providências. 
	Aprovado em 24/01

	02
	Dispõe sobre a revisão geral anual dos vencimentos dos servidores efetivos e comissionados do Poder Executivo Municipal de Fortaleza de Minas/MG e dá outras providências.
	Aprovado em 24/01

	03
	Dispõe sobre o reajuste do piso salarial dos professores do Município de Fortaleza de Minas/MG e dá outras providências.
	Aprovado em 24/01

	04
	Dispõe sobre o reajuste do piso salarial dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate à endemias do Município de Fortaleza de Minas e dá outras providências
	Aprovado em 24/01

	05
	Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com instituições de ensino superior e escolas técnicas para fins de realização de estágios por alunos residentes no Município de Fortaleza de Minas e dá outras providências.
	SUBSTITUÍDO PELO Nº 05-A

	05-A
	Regulamenta a celebração de convênios do Poder Executivo Municipal com Instituições de Ensino Superior e Escolas Técnicas para fins de realização de estágios remunerados por alunos residentes no Município de Fortaleza de Minas e dá outras providências
	Aprovado em 24/01

	06
	Dispõe sobre a revisão geral anual dos vencimentos dos servidores efetivos e comissionados do Poder Legislativo Municipal de Fortaleza de Minas/MG e dá outras providências.
	RETIRADO

	07
	Altera as disposições que especifica na Lei nº 1.339, de 24 de janeiro de 2025 e dá outras providências.
	Aprovado em 28/01

	08
	Altera o caput do art. 1º da Lei nº 1.340 de 24 de janeiro de 2025.
	Aprovado em 28/01

	09
	Dispõe sobre a revisão geral anual dos subsídios do Prefeito e Vice – Prefeito do Município de Fortaleza de Minas/MG e dá outras providências. 
	Aprovado em 
28/01
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